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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MATA ! 

( 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 17.935.206/0001-06 

LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR N.º 007/2010 
(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 001/2010) 

DISPÕE SOBRE A IMPORTÂNCIA DA UNIDADE 
PADRÃO DE VALOR - UPV E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de São João da Mata, Estado de Minas 
Gerais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu, em seu nome 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o valor 
de cada “Unidade Padrão de Valor — UPV” para R$ 6,85 (seis 
reais e oitenta e cinco centavos), em conformidade com o 

Parágrafo Unico do artigo 67 da Lei Municipal Complementar n.º 002 
de 22 de agosto de 2007. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a todas as autoridades e a quem o 

conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a 
façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de São João da Mata/MG, 21 de maio 
de 2010. 

uciano M a Franco 
Prefeito Municipal 

RUA MARIA JOSE DE PAIVA, N.° 546, CENTRO, SAO JOÃO DA MATA/MG 
CEP: 37.568-000, TELEFONE/FAX: (35) 3455-1122 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 17.935.206/0001-06 ‘ 

LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR N.° 008 de 26 de maio de 2010 

(Projeto de Lei Complementar N° 002/2010) 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.° 002 DE 22 DE 
AGOSTO DE 2007, QUE DISPOE SOBRE O PLANO DE 
CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS E DOS PROFISSIONAIS 
DA EDUCACAO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOAO DA MATAMG E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de São Jodo da Mata, Estado de Minas Gerais, 

faz saber que a Camara Municipal aprova e ele, em seu nome 

sanciona a seguinte Lei: 

Artigo 1.° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de São João 

da Mata, Estado de Minas Gerais autorizado a criar o Artigo 69-A e 

seu Paragrafo Unico com a seguinte redação: 

“Art. 69-A - Ficam criadas as seguintes Diretorias para atender as 

necessidades de todas as Secretarias Municipais: 

| - Diretoria Municipalde Educagéo; 

Il — Diretoria Municipal de Satde; 

11l — Diretoria Municipal de Assisténcia Social; 

IV — Diretoria Municipal de Cultura e Turismo; 

V — Diretoria Municipal de Obras Publicas; 

Vl — Diretoria Municipal de Esportes; 

VIl — Diretoria Geral; 7 
7 
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VIIl — Diretoria Municipal de Agricultura; - 

IX — Diretoria Municipal de Finanças. . 

Parágrafo Único - Na exoneração ou na ausência do Secretário 

Municipal deverá ser o Diretor Municipal a assumir e responder por 

todos os atos inerentes a Secretaria, percebendo somente os 

vencimentos de Diretor, e esta substituição se dará por Portaria 

elaborada pelo Executivo Municipal. “ 

Artigo 2° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de São João 

da Mata, Estado de Minas Gerais autorizado a incluir nos Anexos |l 

e VI, na Lei Complementar n.” 002 de 22 de agosto de 2007, que 

dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos 

Servidores Municipais e dos Profissionais da Educação da 

Prefeitura Municipal de São João da Mata/MG, as Diretorias criadas 

no Art. 69-A e a descrigdo sumaria e detalhada da competéncia de 

cada Diretor Municipal. 

Artigo 3° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de São João 

da Mata, Estado de Minas Gerais autorizado a criar o Artigo 69-B. 

com a seguinte redação: 

”Art. 69-B - Fica criado o Cargo em Comissdo de Assessor 

Contabil, ligado diretamente ao Gabinete do Prefeito”. 

Paragrafo Unico: O Cargo de Assessor Contabil criado no Art. 69- 

B e a sua descrigdo sumaria e detalhada, serdo incluidos no Anexo 

ll e VI na Lei Complementar n.º 002 de 22 de agosto de 2007, que 

dispde sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos 

Servidores Municipais e dos Profissionais da Educação da 

Prefeitura Municipal de São Jodo da Mata/MG. 

Artigo 4° - Por força de Lei Federal, fica o Chefe do Poder /7 

Executivo Municipal de São Jodo da Mata, Estado de Minas Gej% "J 
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autorizado a alterar as UPV's do Cargo de Professor no Quadro 

Permanente do Anexo lll para 92 (noventa e duas) UPVs mensais, 

ficando a Secretaria Municipal de Finangas autorizada a retroagir o 

pagamento da diferenga a receber pelos(as) professores(as) a 

janeiro de 2010. 

Artigo 5° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de São João 

da Mata, Estado de Minas Gerais autorizado a realizar as 

alteragdes e inclusdes contidas neste Projeto de Lei Complementar 

diretamente no corpo da Lei Complementar n.º 002 de 22 de agosto 

de 2007 e seus Anexos. 

Artigo 6.° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicacéo, 

ficando revogadas as disposi¢cdes em contrario. 

Mando, portanto , a todas as autoridades e a quem o conhecimento 

e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a fagam cumprir 

tao inteiramnte como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de São Jodo da Mata/MG, 26 de maio de 2010. 

uciano Moreira Franco 

Prefeito Municipal 

Rua Maria José de Paiva, n.2 546, centro, São Jodo da Mata/MG 

Cep: 37.568-000, telefone/fax: (35) 3455-1122 
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Lei Municipal Complementar 008 de 26 de Xç í“ 

maio de 2010 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MATA Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos 

Estado de Minas Gerais Quadro de Cargos em Comissão 

Anexo ll 

Cargos Nº de Recrutamento Código Yencimento | Jornada 
Cargos Nivel UPV Semanal 

Assessor 1 Amplo PMSJM | 154 ºEªx'ãºuªS'fvª: 

Chefe do Dpto de Agricultura 1 Amplo PMSJM 1 154 a0 

Chefe do PSF 1 Amplo PMSJM ll 820 40 

Chefe de Controladoria 1 Amplo PMSJM V 154 40 

Chefe de Departamento 5 Ampio PMSIM V 121 40 

Diretor de Escola 1 Amplo PMSJM VI 125 20 

Diretor do Dpto de Recursos Humanos| 1 Amplo PMSJM VI 278 40 

Diretor do Dpto de Tributação 1 Amplo PMSJM Vil 218 4 

| Assessora Pedagégica 1 Amplo PMSJM DX 241 0 

Secretario Municipat 9 Amplo PMSJM X - pedcação 

Chefe Assisténcia Social 1 Amplo PMSJM XI 154 4o 

Chefe de Enfermagem 1 Amplo PMSJM Xit 250 E 

Chefe de Nutrição 1 Amplo PMSJM Xiit 154 40 

Chefe de Servicos 5 Amplo PMSIM XIV 82 40 

Chefe da Tesouraria 1 Amplo PMSJM XV 264 Fç 

Chefe do Setor de Saúde Pública 3 Amplo PMSJM XV 410 20 

Chefe do Setor Bucal 1 Amplo PMSJM XVII 410 20 

Chefe do Setor de Psicologia 1 Amplo PMSJM XVIII 250 40 

Diretor Municipal 9 Amplo PMSJM XIX 241 40 

Assessor Contabil 1 Amplo PMSJM XX 438 40 



Lei Municipal Complementar 008 de 26 de maio de 

2010 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA 

MATA/MG 

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos 

Quadro Permanente 

Anexo Il 

CARREIRAS CARGOICLASSES 

REFERENCIAS 

PROGRESSAO HORIZONTAL 

ICIAL(Uf A | B | C D E 

Jornada 
Semanal 
em Horas 

Elementar 

Auxiliar de Serviços Gerais | 
Ausiliar de Serviços Gerais || 
Auxiliar de Serviços Gerais Hll 

Sub-Oficial de Obras e Serv | 

|Sub-Oficial de Obras e Serv. 1l 

Sub-Oficial de Obras e Serv. !!! 

a0 77 

Ajudante de Serv. Escolares | 
Ajudante de Serv. Escolares il 
|Ajudante de Serv. Escolares 1! 

Oficial Especializado | 
Oficial Especializado Il 
Oficial Especializado ||l 

Operador de Trator | 
Operador de Trator Il 
Operedor de Trator 1l 

T 

Operador de Máquinas | 
Operadar de Máquinas I 
Operador de Máquinas |i 

108 

Serviços 
Auxiiares 

Motorista | 

Motoristall 

Motoristalll 

Assistente Administrativo | 

Assistente Administrativo il 

Assistente Administrativo Il 

e 

Agente Administrativo | 

' Agente Administrativo H 

Agente Administrativo |ll 

&



Técnico de Técnico de Nivel Médio ! 10 so 

" Técnico de Nivel Médio || Nivel Médio et Me 
Técnico de Nivel Médio Hl 49 

Técnico de | Técnico de Nivel Superior A 1 o 250 Eb 
Nivel Superior ITécnico de Nivel Superior A Il 40 

A Técnice de Nivel Superior A 1l 40 

Tecnicode  [Técnico de Nivel Superior B 1 6 125 0 

Nivel Superior [Técnico de Nivel Superior B || 20 

B Técnico de Nível Superior B |ll 20 

|Agente Fiscal | 1 115 40 

Fiscalização |Agente Fiscal |l 40 

929 | agente Fiscal Il a0 

Bibliotecario | 2 250 4o 

Bibliotecario Il 40 

Bibliotecario Il 40 

Professor de Educação Fisica | 2 E 22 

Professor de Educação Fisica | 22 
Professor de Educação Fisica U = 

Magistério 

Nutricionista | 2 125 20 

Nutricionista it E 
Nutricionísta |ll 20 

Professor | a0 a2 22 
Professor || 2 

Professor Il 2z 

Instrutor de Informatica | 1 250 40 

Instrutor de Informatica |l 40 
Instrutor de Informatica i 0 

Monitor de Informatica | 4 138 40 

'Monitor de Informática |) E 

Monitor de Informática il! ES 

Agente Comunitário de Saúde | 12 7 ac 

Agente Comunitario de Saude || Em 
Serviço da 2 - 
Saúde Agente Comunitário de Saúde ll 40 

Médico Clinico Geral | 5 250 20 

Médico Clinico Geral I 0 
Médico Clinico Geral Iif 



Médico Especilista | 

Médico Especilista 1l 
Médico Especilista i 

250 



Tei Municipal Complementar 008 de 26 de maio de 2010 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MATA Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
ANEXO VI - Descrição de Cargos em Comissão. 

[CARGO: ASSESSOR 
[Pré-Requisito [Habildade em relagbes com a comunidade em geral 
[Recrutamento [Amplo. 
[Descrigdo Suméria__|Assessoramento ao gabinete 
Descrição Detalhada [Assessoria ao gabinete em sua relação com a comunidade 

(Atendimento de partes pela prefeitura 
Desenvolvimento de ações nas áreas de promoção do bem estar público. 
Relações com órgãos municipais de outros municípios, estaduais e federais, no interesse do municipio 
|Apoio à ação dos diversos setores da prefeitura, de modo a compatibilizar as diversas áreas de atuação em favor 
4o interesse da comunidade 
|Outras tarefas correlatas determinadas pelo Chefe do Poder Execuiva 

[CARGO: CHEFE DE CONTROLADORIA| 
Pré-Requisito [Ensino Médio completo 
[Recrutamento [Amplo. 
[Descrigao Suméria__[Controlar despesas Go municipio 
[Descrigao Detalhada [Controlar as despesas de todos os setores da prefeitura 

|Autorizar as despesas de cada setor da Administração. 
Ligagao direta com o Chefe do Poder Executivo 
[Outres atividades correlatas 

CARGO: CHEFE DE DI EPARTAMENTO 
Pré Requisito [Conhecimento n área de atuação 
Recrutamento. [Amplo 
Descrição Suméria [Chefia e Coordenagao da area de sua atuação. 
Descrição Detalhada [Chefia e Coordenagao do respectivo setor. 

Distribuigao de tarefas 
|Acompanhamento e avaliação de desempenho 
[Treinamento de servidores sob sua chefia 
|Organização de trabalhos 
|Execução de servicos de competéncia do setor 
|Relatórios informativos a chefla imediata 
|Guarda e manutenção de ferramentas e outros materiais. 



[Operação de máquinas & equipamentos 
[Qutras atividades correiatas. 

[CARGO: DIRETOR DE ESCOLA 
Pré Requisito [Curso Superior na area de Educação. 
Recrutamento [Amplo. 
Descrição Sumária — [Oiretora. 
Descrigao Detalhada [Chefia e Coordenação da Escola Municipal sob sua responsabilidade. 

(Outras atividades correlatas 
[CARGO: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
[Pré-Requisito [Conhecimento na área de atuagao 
Recrutamento lamplo. 
Descrição Sumária — |zona Rural 
Descrição Detalhada implantar e executar o programa de apoio a0 pequeno produtor rural do mMunicipio, 

(Cumprir a rotina de trabalho e auxilia na execução dos projetos com a EMATER no municipio 
(Supervisionar e fiscalizar ações que visem a melhoria das condições das famílias rurais do municipio 
(Cadastrar os produtores rurais do município, para acompanhar as safras agr 
Realizar todos os atos inerentes ao seu cargo 
(Outras aitvidades correlates 

CARGO: DIRETOR DO DEPARTANENTO DE RECURSOS HUMANOS. 
[Pré-Requisito [Ensino Médio Completo. 
Recrutamento. Amplo 
Descrição Sumária [Departamento de Pessoal. 
Descrição Detalhada Desempenhar e coordenar todas as funções relaiivas o Departamento de Pessoal da Administragao Pública 

Auxiiiar as Autarquias ou Órgãos equivalentes, principalmente a contabilidade, junto 3 Administração Publica. 
Elaborar a folha de pagamento dos servidores e prestadores de serviços da prefeitura municipal. 
Elaborar e transmitir dados referentes a folha de pagamento junto aos órgãos competentes e rede bancária. 
Verificar direitos e deveres do quadro de funcionários da prefeitura 
|Outras atividades correlatas. 

[CARGO: DIRETOR DO DEPARTANENTO DE TRIBUTAÇÃO 
Pré Requisito [Ensino Médio Completo 
Recrutamento [Ampio 
Descrição Sumaria [Exercer tarefas da area de fiscalização de inbutos municipais. 
Descrição Detalhada [Orientar o público em geral na area de sua compentacia 

| Atividades fiscais de Tributagao Fazendaria 
Elaborar termos de ação e verificagdo fiscal 
Expedir notificagdes previstas em Lei 



[Outras atividades correlatas. 
[CARGO: CHEFE DO PSF 
Pré Requisito Meédico 
[Recrutamento [Amplo. 
Descrição Sumária — |Coordenação do PSF 
Descrição Detalhada [Coordenar as atividades profissionais com curso superior que atuam no PSF. 

[Outras atividades correlatas. 
[CARGO: ASSESSORA PEDAGÓGICA 
[Pré-Requisito (Formação de Nivel Superior na area da educagao 
[Recrutamento [Amplo 
[Descrigdo Sumária — [Orientação Educacional e Supervisão de Ensino 
Descrição Detalhada [Orientação educacional dos alunos da rede de ensino municipal 

|Assistência ao educador, 
Orientação familiar para o apoio ao educando, 
Orientação e supervisão do trabalho docente dos professores, 
Planejamento de atividades pedagógicas, 
Elaboração de material de apoio pedagégico, 
[Outras atividades correlatas 

[CARGO: CHEFE DE ASSISTENCIA SOCIAL 
[Pré-Requisito [Curso superior em Assisténcia Social 
[Recrutamento [Amplo 
[Descrigio Sumária [Assisténcia aos necessitados. 
Descrição Detalhada Superviosionar ações de governo com relação a assisténcia social 

[Outras atividades correlatas. 
[CARGO: CHEFE DE ENFERMAGEM 
[Pré-Requisito [Curso Superior em Enfermagem 
[Recrutamento [Amplo. 
[Descrigio Sumária — [Supervisor de enfermagem 
Descrição Detalhada [Supervisionar os serviços de enfermagem, junto ao municipio: 

[Outres atividades correlatas. 
[CARGO: CHEFE DE NUTRIÇÃO. 
[Pré-Requisito [Curso Superior de Nutrição. 
[Recrutamento [Ampio 
Descrição Suméria [Fiscalizagao e Controle. 
Descrigio Detalhada [Supervisionar a merenda escolar sevida aos alunos do ensing fundamental 

Outras atividades correlatas. 



[CARGO: CHEFE DE SERVIGOS 
[Pré Requisito [Conhecimento da area de sua atuação 
[Recrutamento [Amplo 
[Descrigio Sumaria [Chefia dos servigos da respectiva area 
Descrigao Detalhada |Planejamento e Administragao, 

Distribuicao de tarefas, 
(Orientacao e treinamento em serviços; 
|Acompanhamento de desempenno e avaliação; 
[Apontamento de servigos prestados, 
[Execugao de servigos nas respectivas dreas de atucação, 
[Outras atividades correlatas 

[CARGO: CHEFE DA TESOURARIA 
Pré-Requisito Ensino Médio Completo 
Recrutamento Amplo 
Descrição Suméria__|Controles de Tesourara 
Descrigao Detalhada Controladoria financeira de enfrada e saida de valores, 

Elaboragao de minuta de recettas e despesas, 
Controle de contas bancárias, 
Emissao de cheques 
Depositos e transferéncias bancarias, 
Realizagao de pagamentos, 
Outras atividades correlatas. 

CARGO: CHEFE DO SETOR DE SAUDE PUBLICA 
Pré-Requisito Médico 

[Recrutamento [Amplo 
Descrigao Sumaria__[Chefa de Setores de Saúde Pública do Municipio 
Descrigao Detaihada [Coorcenar as atividades de saude a nivel municipal 

Chefia em areas da saúde municipal. 
|Atendimento da saúde municipal; 
Participagao em programas de desenvalvimento do municipio na drea da saúde municipal; 
Execução de atividades relativas a área da saúde municipal. 
[Outras atividades correlatas 

[CARGO: CHEFE DO SETOR DE SAUDE BUCAL 
Pré-Requisito [Cirurgio Dentista 
Recrutamento [Amplo 
Descrição Suméria, [Chefia de Setores de Saude Pública Bucal do Município 



[Descricao Detalhada [Coordenar as atividades de saude bucal a nível municipal, 
Chefia em areas da saúde bucal municipal, 
|Atendimento da saúde bucal municipal, 
Particpacao em programas de desenvolvimento do municipio na área da saúde bucal municipal; 
Execução de atividades relativas a área da saúde bucal municipal; 
[Outras atividades correlatas 

[CARGO: CHEFE PSICOLOGIA| 
Pré Requi [Psicélogo 
[Recrutamento [Amplo 
(Descrição Sumária [Chefia do Setor de Psicologia do Municipio. 
Descrição Detalhada (Coordenar as atividades de Psicologia a nivel municipal, 

Chefia em áreas de Psicologia municipal 
|atendimento na área de Psicologia municipal, 
Particpacéo em programas de desenvolvimento do município na área da Psicologia municipal 
|Desenvolver atividades de Psicologia nos setores da educação, saúde e assistência social do municipio: 
Outras atividades correlatas. 

[CARGO: DIRETOR MUNICIPAL 
Pré-Requisito [Conhecimento na área de atuagho 
Recrutamento Amplo 
Descrigao Sumaria Chefia e coordenação da area de sua atuação. 
Descrição Detalhada [Chefia e coordenação da respecitva secretaria, 

IDistribuição de tarefas, 
Assessoria ao gabinete do secretario; 
|Desenvolvimento de ações nas areas de sua secretaria, 
IRelações com órgãos municipais de outros municipios, estaduais e federais. 
|Apoio & ação dos diversos setores da prefeitura, de modo a viabilizar o funcionamento de sua secretaria, 
ILigação direta com o Chefe do Poder Executivo, 
[Outras atividades correlatas 

[CARGO: ASSESSOR CONTÁBIL 
Pré-Requisito [Formagao Superior 
Recrutamento [Amplo 
Descrição Sumári [Atendimento direto 20 Chefe do Poder Executivo Municipal 
Descrição Detalhada [Assessoramento a área contábil 

Inscrigao no Conselho Regional de Contabilidade, 
|Assessoria à secretaria municipal de finanças, 
|Assessoria ao Departamento de Pessoal 



[Conferéncia contabil de convenios. 
|Cooperar com todas as areas da administração municipal 
Elaboração e execução de atos inerentes a despesas e receitas municipais, 
[Outras tarefas correlatas determinadas pelo Chefe do Poder Executivo. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MATA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 17.935.206/0001-06 

LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 009 de 19 de 

novembro de 2010 

(Projeto de Lei Municipal Complementar n.º 003/2010) 

Cria o Anexo VII da Lei Municipal Complementar N.º 002, 
de 22 de Agosto de 2007, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos dos Servidores Municipais e dos 

Profissionais da Educação da Prefeitura Municipal de São 

João da Mata/MG, e da outras providencias. 

O Prefeito Municipal de São João da Mata, Estado de Minas Gerais, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele, em seu nome, sanciona a 
seguinte Lei: 

Artigo 1º. Fica criado o ANEXO VII - PLANO DE CARGOS, 

CARREIRAS E VENCIMENTOS - ORGANOGRAMA DA 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA. 

Artigo 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir no corpo da Lei Complementar Municipal n.º 002, de 22 de agosto 

de 2007, o Anexo VII, criado por esta Lei. 

Artigo 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a todas as autoridades e a quem o conhecimento e 
execução desta lei pertencer que a cumpram e a façam cumprir tão 
inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de São João da Mata/MG, 19 de novembro de 2010. 

m“ei a Francu’ 
Prefeito Municipal 

Rua Maria José de Paiva, 546 — Centro — Cep 37.568-000 | Telefax (35) 3455.1122 
São Jodo da Mata/MG. E-mail:_prefeituradamata@yahoo.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MATA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ 17.935.206/0001-06 

LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR N.º 009 DE 19/11/2010 

ANEXO VII 

ORGANOGRAMA DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA MATA/MG 

GABINETE DO 
PREFEITO 

ASSESSORIA 
JURIDICA 

I 
CONTROLE INTERNO 

T 
-Assessor Juridico 
-Agente Administrativo 

ASSESSOR DE SECRETARIA 

GABINETE GERAL 

I [ 
-Assessor -Secretario 

Municipal 

— 

-Diretor Municipal 

-Compras e 

Licitações 

Í L L — 

SECRETARIA DE SECRETARIA DE SECRETARIA DE SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO SAÚDE ASSISTÊNCIA SOCIAL CULTURA E TURISMO 

ª 1 T I T 
retario Municipal Secretario Municipal Secretdrio Municipal h Secretário Municipal 

Diretor Municipal Diretor Municipal H Diretor Municipal n 

Diretor de Escola Serviços Médicos e 

Odontológicos 

Assistência à Criança, 

Adolescente e ao Idoso 

Fquipe Técnica 

Unidades Escolares 

Merenda Escolar — 

Diretor Municipal 

Cultura e Patrimônio 
Histórico 

Vigilância em Saúde e 
Atenção Farmacêutica [ 7 

Assistência Comunitária, 
Geração de Emprego e 

Renda, Combate à 

Pobreza e Discriminação 

Serviços de 
Enfermagem 

Controle, Avaliação e 

Inclusão Social, CRASe || 
TELECENTRO 

PSF 

A 

Turismo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MATA ; 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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ANEXO VII 

ORGANOGRAMA DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO 
MUNICIPIO DE SÃO JOAO DA MATA/MG 

GABINETE DO 
PREFEITO 

SECRETARIA DE 

OBRAS PUBLICAS 

SECRETARIA DE 

ESPORTES 

SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

| 

SECRETARIA DE 
FINANÇAS 

Secretário Municipal Secretário Municipal Secretário Municipal 
Secretário Municipal 

Diretor Municipal Diretor Municipal Diretor Municipal 
Diretor Municipal 

Obras e Servigos Esporte Fomento a Agricultura 

Contabilidade 

ransporte e 
Manutengdo 

Lazer Fomento a 
Agropecuaria 

Habitação e 

Urbanismo 

Setor de Engenharia 

Manutenção de 

Estradas 

Limpeza Púbica 

Almoxarifado 

Serviços Gerais 

Tesouraria 

Incentivo à fixação do 

Homem no Campo 

e 

Cadastro, Tributagdo e 

Fiscalização 

Recursos Humanos 

Parcelamento do Solo 

Patrimônio 

Arquivos 


